
PROCESSO N° 354/13 PROTOCOLO N° 11.565.510-8

PARECER CEE/CEIF N° 01/14 APROVADO EM 10/03/14

CÂMARA DA EDUCAÇÃO INFANTIL  E  DO  ENSINO FUNDAMENTAL

INTERESSADO: COLÉGIO ANGLO-AMERICANO FOZ DO IGUAÇU  - EDUCAÇÃO
INFANTIL, ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO

MUNICÍPIO: FOZ DO IGUAÇU

ASSUNTO: Pedido de  reconhecimento do Ensino Fundamental e de convalidação
dos  atos  escolares  praticados,  antes  da  publicação  do  ato
autorizatório, no período de 01/01/07 a 31/12/07, para a regularização
da vida escolar dos alunos.

RELATORA: CARMEN LUCIA GABARDO

I - RELATÓRIO

1.    Histórico

A Secretaria de Estado da Educação, pelo ofício n° 2780/12 -
SEED/SUED,  de 04/12/12, encaminha a este Conselho o expediente protocolado
no NRE de Foz do Iguaçu, em 13/07/12,  de interesse do Colégio Anglo-Americano
Foz do Iguaçu - Educação Infantil, Ensino Fundamental e Médio, município de Foz
do Iguaçu que, por sua direção, solicita reconhecimento do Ensino Fundamental  de
09 anos  e  convalidação dos atos escolares praticados, antes da publicação do ato
autorizatório,  no  período  de  01/01/07 a  31/12/07, para  a  regularização  da  vida
escolar dos alunos.(fls. 02, 235 e 241).

O  processo  foi  convertido  em  diligência  em  09/07/13  para
anexação de documentos tendo em vista a necessidade de convalidação dos atos
praticados antes do ato autorizatório,  de 01/01/07 até 31/12/07, com oferta do 1º
ano do Ensino Fundamental e em relação à oferta do bilinguismo desde o ano de
2009. Retornou ao Conselho Estadual de Educação em 05/02/14, por meio do ofício
n° 2514/13 - SUED/SEED (fl. 281), com atendimento ao solicitado.

A justificativa da direção para o início antecipado das atividades
escolares foi apensa à fl. 241: 

A Direção do Colégio Anglo-Americano Foz do iguaçu  (…) 
solicita a V. Srª. a Convalidação dos atos praticados antes da autorização
de funcionamento  do  1º  Ano  do  Ensino  Fundamental  de  1º  ao  9º  ano,
cursado no ano letivo de 2007, onde  a Resolução nº 01/01/2008, publicada
em 16/05/08 autorizou o presente curso a partir de 01/01/08. Diante dessa
lacuna ora apresentada, fazemos nossa solicitação.

A  CDE/SEED,  à  fl.  277, se  manifestou sobre  os  Relatórios
Finais os quais estão apensos às fls. 245 a 246.

MA/14                              1 1



PROCESSO N° 354/13

1.1  Da Instituição de Ensino

O  Colégio  Anglo-Americano  localizado  na  Avenida  Paraná,
5661,  Bairro  Vila  A de Itaipu,  município  de  Foz do Iguaçu,  mantido pelo Centro
Educacional CAESP Ltda, está credenciado para a oferta da Educação Básica pela
Resolução Secretarial n° 7133/12, de 27/11/12,  pelo prazo de 05 (cinco) anos, a
partir da publicação da resolução em D.O.E, de 13/12/13 a 13/12/17, de acordo com
a Deliberação n° 02/10 - CEE/PR.

O Ensino Fundamental - 1° ao 9° anos foi autorizado a funcionar
pela  Resolução  Secretarial  n°  1107/08,  de  18/03/08  (fl.  06),  com  implantação
gradativa, pelo prazo de 06 anos, a partir do início do ano letivo de 2008.

Os recursos físicos, equipamentos, materiais e a indicação de
melhorias constam às folhas 11 a 86.

Os  atos  de  aprovação  do  Regimento  Escolar  e  da  Proposta
Pedagógica constam  às fls. 140 a 143. 

1.2 Organização Curricular

O  Ensino  Fundamental  está  organizado  por  disciplinas
distribuídas em 40 semanas, presencial, anual, com carga horária mínima de 800
(oitocentas) horas e mínimo de 200 (duzentos) dias letivos.
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1.3  Avaliação Interna

A  avaliação  interna  está  apresentada  às  folhas  90  a  138.
Destaca-se dentre os projetos apresentados as “experiências inovadoras”: o Colégio
em tela constitui-se como “colégio de aplicação” das Faculdades Integradas Anglo-
Americano, projeto  de  Empreendedorismo, programa  de  Avaliação   Educacional  
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e a oferta do Bilinguismo desde o ano de 2009, cujas atividades constam do Projeto
Político-Pedagógico.

Consta o seguinte quadro de alunos às fls. 90:

1.4   Comissão de Verificação

A Comissão  de  Verificação, designada pelo Ato Administrativo
n° 90/12, de 06/07/12, do NRE de Foz do Iguaçu (fl. 224), integrada pelos técnicos
pedagógicos: Dulce Ana Scremin, licenciada em Letras, Neusa Piai Fleck, licenciada
em Pedagogia, e  Lore  Kaiser  Grzybowski,  licenciada em Letras,  emitiu  o  laudo
técnico favorável ao reconhecimento do Ensino Fundamental (fl. 231).
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1.5   Parecer CEF/SEED

A Secretaria de Estado da Educação, pelo Parecer CEF/SEED
n°  4255/12,  de  27/11/12,  manifestou-se  favorável  renovação [sic]  do
reconhecimento do Ensino Fundamental.

2. Mérito

Este  expediente  trata do  reconhecimento do  Ensino
Fundamental de 09 anos do Colégio Anglo-Americano, de Foz do Iguaçu, cujo prazo
de autorização expirou em 31/12/13, tendo em vista a autorização pelo prazo de 06
anos, concedida pela Resolução Secretarial n° 1107/08, a partir do ano de 2008. No
entanto consta da avaliação interna informação de que o curso iniciou em 2007, de
forma gradativa, com implantação do 1º ano.

O  processo  foi  convertido  em  diligência  para  anexação  de
documentos sobre a implantação do curso antes do ato autorizatório - convalidação
dos atos escolares praticados no ano de 2007, para a regularização da vida escolar
dos alunos  e, para comprovação da oferta do bilinguismo detectado nos autos, mas
não mencionado no processo pelos órgãos competentes.

Para tanto, foi anexado ao processo:

-  ofício  nº  060/2013  da  direção  do  colégio  solicitando  a
convalidação dos atos praticados no ano de 2007 à fl. 241;

- Matriz Curricular à fl. 243;
- Relatórios Finais às fls. 245 a 246;
- Parecer do NRE de Foz do Iguaçu sobre o uso de dois idiomas

pela respectiva instituição de ensino;
- atos de análise do Regimento Escolar e do Projeto Político-

Pedagógico adequados ao bilinguismo às fls. 250 a 253;
- cópia do  adendo de alteração do  Regimento Escolar às fls.

254 a 256;
- nova Matriz Curricular às fls. 258 e 259;
-  comprovação  de  formação/qualificação  dos  docentes  que

atuam nas disciplinas trabalhadas em Inglês;
- informação quanto à regularidade dos Relatórios Finais emitido

pela CDE/SEED à fl. 277;
-  Informação  Técnica  da  CEF/SEED,  de  03/12/13,  do

reconhecimento do Ensino Fundamental, de 01/01/08 a 31/12/13, à fl. 279.

Os documentos apensados atendem às normas vigentes quanto
à  oferta  do  Ensino  Fundamental  bilíngue  e  à  convalidação  dos  atos  escolares
praticados antes do ato autorizatório.
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Quanto ao ensino bilíngue consta às fls. 134 e 135 o que segue:

Quanto às disciplinas oferecidas em Inglês, as mesmas foram
alteradas para: Matemática, Redação em Inglês e LEM  Inglês, sendo esta ofertada
cinco vezes por semana.

A comissão de verificação informa que constatou as condições
necessárias para o funcionamento do curso e não apresentou nenhuma objeção em
atendimento à Deliberação n° 02/10-CEE/PR.
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Da análise do processo constata-se que a instituição de ensino
está credenciada para oferta da Educação Básica, apresenta condições satisfatórias
nos aspectos  fisicos,  estruturais,  de equipamentos,  materiais  e  pedagógicos,  de
segurança,  salubridade  e  atende  às  normas  vigentes.  Os  docentes  possuem
habilitação específica para as disciplinas nas quais atuam.

II -   VOTO  DA  RELATORA

Face ao exposto, somos favoráveis:

a)   que o Ensino Fundamental do Colégio Anglo-Americano Foz
do Iguaçu - Educação Infantil, Ensino Fundamental e Médio, município de Foz do
Iguaçu, mantido  pelo Centro Educacional CAESP Ltda,  autorizado para o período
de 2008 a 2013, seja reconhecido e concedido o prazo de 05 (cinco) anos, contados
desde o início do ano de 2014 até o final do ano de 2018, conforme as Deliberações
nº 02/10 e 01/13 - CEE/PR;

b) à convalidação dos atos escolares praticados no período de
01/01/07 a 31/12/07, para a regularização da vida escolar dos alunos listados nos
Relatórios Finais às fls. 245 a 246.

Pelos  atos  praticados  irregularmente,  aplique-se  ao  Colégio
Anglo-Americano  Foz  do  Iguaçu   e  registre-se  na  sua  vida  legal,  a  sanção  de
advertência contida no inciso I, “a”, do art. 65 da Deliberação n° 02/10 - CEE/PR:

 I - à instituição de ensino:
a)  advertência  por  escrito,  tendo  em  vista  a  natureza  e  o  alcance  da
irregularidade.

A SEED  deverá  orientar  a  reelaboração  do  Projeto  Político-
Pedagógico  nas  instituições  de  ensino  em  que  se  verificar  a  inadequação  às
Diretrizes  Curriculares  Nacionais  para  o  Ensino  Fundamental  de  nove  anos  de
duração (Resolução CNE/CEB n° 07/10).

Encaminhamos:

a)  cópia deste Parecer à Secretaria de Estado da Educação
para  a  expedição  do  ato  de  reconhecimento  do  curso   o  qual  deverá  também
convalidar  os  atos  escolares  praticados  de  01/01/07 até  31/12/07,  para  a
regularização da vida escolar dos alunos;

b)   o processo à instituição de ensino para constituir acervo e
fonte de informação.
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É o Parecer.

DECISÃO DA CÂMARA
A Câmara da Educação Infantil e do Ensino Fundamental aprova o voto da Relatora,
por unanimidade.

Curitiba,  10 de março de 2014.

Maria Luiza Xavier Cordeiro
Presidente da CEIF

José Dorival Perez
Presidente do CEE em exercício
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